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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

CM Nº ___/2022 QUE CONCEDE O 

TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ AO 

CORONEL PM TEMÍSTOCLES TELMO 

FERREIRA ARAÚJO. 

 

Nascido em São Caetano do Sul, o Coronel PM Temístocles Telmo Ferreira 

Araújo tem uma história de vida muito próxima à cidade de Santo André. Morou 

em nosso Município, atuou por mais de 20 anos no Grande ABC em sua 

trajetória militar, e deixou sua marca aqui. 

 

Desde seus primeiros passos, como Aspirante, Segundo-Tenente, e Primeiro-

Tenente, ele esteve em Santo André. Após isso, deixou a cidade para servir na 

Casa Militar e no 1º Batalhão de Polícia Rodoviária, retornando à cidade, já 

Capitão, para comandar a Força Tática do 41º Batalhão de Polícia Militar e, 

depois, a 1ª Companhia do 41º BPM, responsável pela área Centro de Santo 

André, deixando o Município em 2012 para ir ao Comando Geral da Polícia 

Militar. Meses depois, como Major, voltou ao Grande ABC para atuar na 

Divisão Operacional do Comando de Policiamento de Área Metropolitana 6. 

Anos depois, promovido a Tenente-Coronel, comandou o Batalhão de Polícia 

Rodoviária, responsável pela região, apenas deixando o Grande ABC em 

dezembro de 2017. 

 

Sua honrada e impressionante trajetória também foi abrilhantada por seus 

estudos e pelo reconhecimento – tanto da Corporação como da Sociedade Civil 

– ao seu trabalho. É Doutor, Mestre e Bacharel em Ciências Policiais de 
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Segurança e Ordem Pública, Especialista em Direito Penal, Professor de 

Direito Penal e Prática Jurídica Penal, desenvolveu o Programa Vizinhança 

Solidária, comanda, desde 2019, a Escola Superior de Sargentos do Estado de 

São Paulo, e, recentemente, lançou o livro Vizinhança Solidária, em execução 

no Estado, cujo processo de escrita se iniciou aqui no município de Santo 

André em 2009 quando, ainda Capitão PM Telmo, comandava a área Central 

do nosso município. Com isso, hoje, faz parte do seleto rol de autores do 

Grande ABC. 

 

Isso posto, é nosso desejo reconhecer a importância de sua atuação no 

Município, sempre agindo com profissionalismo na construção de uma 

sociedade melhor e mais segura, com uma mão firme e um olhar humano para 

os problemas que nos cercam. E nada melhor do que torná-lo oficialmente um 

Cidadão Honorário do município de Santo André. 

 

Assim, submetemos ao Douto Plenário o presente. 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, ... de junho de 2022. 

 

Vavá da Churrascaria 

VEREADOR 

 

Pedrinho Botaro 

VEREADOR 

 

Bahia do Lava Rápido 

VEREADOR 

 

Rodolfo Donetti 

VEREADOR  
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O Presidente da Câmara Municipal de 
Santo André faz saber que o Plenário, em 
sessão realizada no dia __ de __ de 2022, 
aprovou e, no uso da atribuição que lhe 
confere o Artigo 23, IV da Lei Orgânica do 
Município, promulga o seguinte:. 

 

A Câmara Municipal de Santo André decreta: 

 
Art. 1º - A Câmara Municipal de Santo André concede o Título de Cidadão Honorário 
do Município de Santo André ao Coronel PM Temístocles Telmo Ferreira Araújo.  
   
Parágrafo Único – A entrega do título será feita em Sessão Solene a realizar-se no 
Plenário da Câmara Municipal de Santo André – SP, a ser realizada em data futura.  
   
Art. 2º - As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo correrão por 
conta de verbas próprias constantes do orçamento, suplementadas, se necessário.  
   
Art. 3º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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